
O Conselho Municipal de As-
sistência Social, em parceria 
com a Prefeitura de Saqua-
rema, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvi-
mento Social, vai realizar no 
dia 4 de junho a 14ª Confe-
rência Municipal de Assistên-
cia Social. O evento é aberto 
ao público e terá como tema 
“20 anos de SUAS: constru-
ção, proteção social e resis-
tência”.

O encontro, que acontece-
rá das 08 às 17 horas, na 
Casa do Educador (Avenida 
Saquarema, nº 911, Porto 
Novo), contará com debates 
e apresentações de propos-
tas, que devem subsidiar as 
políticas públicas nos próxi-
mos anos, com foco no for-
talecimento e na expansão 
dos serviços e bens oferta-
dos pelo Sistema Único de 
Assistência Social. Para par-
ticipar, o interessado deverá 
se inscrever no formulário 
on-line disponível no site da 
Prefeitura.

Para que serve a Conferên-
cia Municipal de Assistên-
cia Social?
A conferência municipal é 
fundamental para desempe-
nhar um papel essencial na 
construção e no aprimora-
mento das políticas públicas 
voltadas para a assistência 
social no Brasil. Ela garante 
a participação da sociedade 
civil, dos trabalhadores da 
assistência social e dos ges-

tores públicos na definição 
das diretrizes e prioridades 
do SUAS. A conferência é um 
espaço democrático onde 
usuários do sistema podem 
expressar suas demandas e 
propor melhorias.

O que é o Conselho Munici-
pal de Assistência Social?
O Conselho Municipal de As-
sistência Social (CMAS) é 
um órgão paritário, ou seja, 
formado por representantes 
do governo e da sociedade 
civil, que tem como principal 
função garantir o controle so-
cial da assistência social no 
município. Ele participa da 
discussão, elaboração, fisca-

lização e implementação 
das políticas de assistência 
social, garantindo que os re-
cursos e serviços cheguem à 
população de forma eficiente 
e transparente. 

O Conselho é um órgão fun-
damental para a gestão e 
fiscalização das políticas de 
assistência social no municí-
pio. Ele tem um papel impor-
tante na participação social, 
garantindo que a sociedade 
civil esteja envolvida na for-
mulação, acompanhamento 
e avaliação das políticas pú-
blicas de assistência social. 
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DECRETO Nº 3.004 
DE 23 DE MAIO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.287.560,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668 de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, de Espor-
te, Lazer e Turismo, de Transporte e Ser-
viços Públicos, de Finanças e no Fundo 
Municipal de Assistência Social no valor 
total de R$ 1.287.560,00 (um milhão, du-
zentos e oitenta e sete mil, quinhentos e 
sessenta reais) para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de maio de 2025.
Saquarema, 23 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.005 
DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, das 
áreas de terras designadas por Área 01 
Remanescente, medindo 6.013,64m², 
e Área 01-A Desmembrada, medindo 
5.563,65m², situadas no lugar de Retiro, 
zona urbana do 2º Distrito do Município 
de Saquarema-RJ, que serão destinadas 
à construção de edifícios públicos e uni-
dade educacional.  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as que são conferidas pelo art. 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe à Administração 
Municipal promover políticas públicas que 
assegurem o bem-estar da coletividade, 
notadamente na área da educação e in-
fraestrutura urbana;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, nos ter-
mos da alínea "m" do art. 5º do Decreto-
-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as 
seguintes áreas: 
a) área de terras designada por Área 01 
Remanescente, medindo 6.013,64m², 
oriunda de um desmembramento, situ-
ada no lugar de Retiro, zona urbana do 
2º Distrito de Saquarema, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema-RJ, sob a ma-
trícula nº 52.811;
b) área de terras designada por Área 01-A 
Desmembrada, medindo 5.563,65m², 
oriunda de um desmembramento, situ-
ada no lugar de Retiro, zona urbana do 
2º Distrito de Saquarema, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema-RJ, sob a ma-
trícula nº 52.809.
Art. 2º As áreas mencionadas no art. 1º 
serão destinadas à construção de edifí-
cios públicos e unidade educacional, vi-
sando ao atendimento da demanda por 
infraestrutura educacional e administrati-
va no município.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 26 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.006 
DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 3 da 
quadra n° 16, com a área de 450,00m², 
situado no Loteamento denominado "Bal-
neário Jaconé", no lugar de Jaconé, na 
zona urbana do 3º Distrito de Saquarema-
-RJ, que será destinado à implantação de 
equipamento público voltado à promoção 
de serviços de saúde. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as que são conferidas pelo art. 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe à Administração 
Municipal promover políticas públicas que 
assegurem o bem-estar da coletividade, 
notadamente na área da educação e in-
fraestrutura urbana;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea "m" do art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno designado pelo nº 3 da quadra n° 
16, com a área de 450,00m², situado no 
Loteamento denominado "Balneário Jaco-
né", no lugar de Jaconé, na zona urbana 
do 3º Distrito de Saquarema-RJ, devida-
mente registrado no Cartório do Registro 
Geral de Imóveis de Saquarema-RJ, sob 
a matrícula nº 6.441.
Art. 2º O imóvel referido no art. 1º será 
destinado à implantação de equipamento 
público voltado à promoção de serviços 
de saúde. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 26 de maio de 2025.

 ATOS DA PREFEITA
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Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.007 
DE 26 DE MAIO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de re-
ais), para Reforço de Dotações Consig-
nadas no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668 de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, no valor 
total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-
lhões de reais) para reforço orçamentário 
conforme anexo I, apurado de acordo 
com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 26 de maio de 2025.
Saquarema, 26 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

PORTARIA Nº 763 
DE 26 DE MAIO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Assistente 
Administrativo, pela exoneração a pedido 
do Servidor Carlos Gustavo Dias Meyer, 
matrícula nº 9846, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Administração, Receita 
e Tributação, a partir de 26 de maio de 
2025, conforme processo administrativo 
nº 10.590/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 26 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 764 
DE 26 DE MAIO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar o servidor David de Amorim 
Bravo, Assessor de Gabinete, matrícula 
nº 218464, para exercer suas atividades 
na Secretaria Municipal de Governança e 
Sustentabilidade, sem prejuízo das suas 
funções, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 26 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 

Processo Administrativo nº 8.471/2025. 
Objeto: Delimitar as diretrizes para ce-
lebração de parceria, nos termos da Lei 
n° 13.019/14, com OSC para gestão de 

moeda social – Moeda Saquá, criada pela 
Lei Municipal n° 2.189 de 28 de janeiro de 
2022, e a implantação do Banco Comuni-
tário Digital de Saquarema, apoio para ca-
dastramento de beneficiários e pagamen-
to de benefícios correlatos aos programas 
sociais instituídos pela citada lei, bem 
como assegurar microcrédito para apoio 
as atividades produtivas dos micros e pe-
quenos empreendedores do Munícipio.
Aprovo, com ressalvas, a prestação de 
contas apresentada pelo Instituto E-Di-
nheiro Brasil, inscrito no CNPJ sob o nº 
21.590.044/0001-99, relativa ao 1º Ter-
mo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
003/2022.
Saquarema, 23 de maio de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 7.272/2022.
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 3º Termo Aditivo 
ao contrato de locação de imóvel, situado 
na Rua Silvino Joaquina de Nazareth, nº 
14, Porto da Roça, Saquarema/RJ, para 
funcionamento de uma Casa Creche Mu-
nicipal, pelo prazo de 12 meses, a partir 
de 12 de maio de 2025 e término previsto 
em 11 de maio de 2026, com fundamen-
to no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 9 de maio de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 7.272/2022.
Locatário: Município de Saquarema.
Locadora: Alessandra Macedo Rodri-
gues Pinheiro.
Objeto: Fica prorrogado o contrato de lo-
cação firmado entre as partes, pelo prazo 
de 12 meses, a partir de 12 de maio de 
2025 e término previsto em 11 de maio de 
2026.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 3.990,58.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO



   

05

Ano VII ● Nº 1678
Terça-feira, 27 de maio de 2025

Saquarema, 9 de maio de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO N° 005/2023
Processo Administrativo nº 11.391/2023
Referência: Gerenciamento, operacio-
nalização e execução das atividades dos 
serviços de saúde médico-veterinários no 
Município de Saquarema/RJ, mediante 
funcionamento de consultórios municipais 
de medicina veterinária. 
Parceiro: Município de Saquarema.
Parceira: Associação Catarinense de 
Gestão Hospitalar, Conhecimento e As-
sistência Social - Associação CHC, CNPJ 
n° 21.041.334/0001-83.
Objeto: Acréscimo do Termo de Colabo-
ração n° 005/2023, firmado entre as par-
tes em 10/11/2023.
Valor do Acréscimo: R$ 1.878.901,68.
Valor do Termo de Colaboração com 
Acréscimo: R$ 10.583.258,16.
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0042.2.256;
ND 3.3.50.39.01.00;
FR 170401;
PT 04.122.0042.2.256;
ND 3.3.50.39.01.00;
FR 170401.
Saquarema, 23 de maio de 2025.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Secretária Municipal dos Direitos dos Ani-
mais.

TERMO DE ALTERAÇÃO AO 
EDITAL Nº 006/2025/SMECICT     

A Secretária Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, no 
uso das suas atribuições legais, resolve 
alterar o Edital nº 006/2025/SMECICT, do 
Processo Seletivo do Programa Conexão 
Universitária (COUNI), da seguinte forma:
2.2.  A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo:

4.2 As inscrições eletrônicas terão início 
em 27 de maio de 2025, às 08h00, en-
cerrando-se em 29 de maio de 2025, às 
17h00 para os candidatos que utilizarem 
a nota do ENEM. Já para os candidatos 
do Vestibular e aqueles em curso, o prazo 
se estenderá até 3 de junho de 2025, às 
17h00. 
7.1.2. Efetuar a inscrição do edital próprio 
de ingresso para as vagas do vestibular e/
ou da nota do ENEM, de acordo com os 
ditames das IES credenciadas.
18.6. São integrantes deste instrumento 
convocatório:
• Anexo I – Cronograma Programa Couni 
• Anexo II – Das vagas 
• Anexo III – Autodeclaração de Residên-
cia; e
• Anexo IV – Declaração de Renda Infor-
mal.

ANEXO I - 
CRONOGRAMA PROGRAMA 

COUNI - MEDICINA

ANEXO II – DAS VAGAS

ANEXO III

Ficam ratificadas as normas editalícias, 
que não foram alteradas.
Saquarema, 27 de maio de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 03 
DE 15 DE MAIO DE 2025          

Dispõe sobre a substituição de membros 
que compõem o Comitê de Gestão Cole-
giada da Rede de Cuidado e Proteção So-
cial das Crianças e Adolescentes Vítimas 
e Testemunhas de Violência no Município 
de Saquarema.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Saquarema, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem as Leis 
Municipais nº 301/1997, nº 493/2001 e nº 
1.142/2011, em sua Reunião Ordinária re-
alizada em 15 de maio de 2025 e;
Considerando a Lei Federal nº 
8.069/1990 e suas atualizações e demais 
legislações e normativas específicas vi-
gentes;
Considerando o art. 8º da Resolução nº 
235, de 12 de maio de 2023, do Conselho 
Nacional dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes – CONANDA;
Considerando o ofício nº 02/2025 da Se-
cretaria Municipal de Governança e Sus-

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA

 CONSELHO MUNICIPAL
 DOS DIREITOS DA 
 CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE
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tentabilidade;
Considerando o ofício n° 12/2025 do Co-
légio Estadual do Rio de Areia;
Considerando o ofício nº 435/2025 do 
Conselho Tutelar de Saquarema;
RESOLVE
Art. 1º Substituir os membros do Comitê 
de Gestão Colegiada da Rede de Cui-
dado e Proteção Social das Crianças e 
Adolescentes Vítimas e Testemunhas de 
Violência no Município de Saquarema:
Secretaria Municipal de Governança e 
Sustentabilidade
Letícia Araújo – Mat. 961957-1
Patrícia de Paiva Vieira Santos – Mat. 
10238
Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública
Yuri Sant’Anna – Mat. 960152 
Conselho Tutelar
Olinda de Oliveira Xavier Machado – Mat. 
961196-2 
Marcelo dos Santos – Mat. 96.0127-1 
Secretaria Municipal de Saúde
Luciane de Souza Veras – Mat. 49646-1 
Carina Roos Rodrigues– Mat. 61735-1 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Edilainy Afonso Abreu Barreto – Mat. 
9503689-1 
Valéria dos Santos S. Souza – Mat. 7684-
0 
Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social
Lylian de Paula Bastos Vaz – Mat. 62707-
1 
Thaize Nascimento – Mat. 925179-3 
CMDCA
Ana Carolina Costa dos Reis Gouveia 
Terezinha Ruade
Adolescente Representante – Colégio 
Estadual Rio de Areia
Marya Luisa da Silva Ramos Thielo
Grupo de Estudos e Trabalho de Valo-
rização do Homem e da Mulher Negra
Maurício O. da Silva  
Luciana Ferreira 
Movimento Articulado de Mulheres 
Amigas de Saquarema – MAMAS
Lúcia Guimarães 
Educandário do Bem
Aline Fernanda da Silva 
Art. 2º O Ministério Público será comuni-
cado da deliberação do CMDCA/Saqua-
rema, com cópia dessa Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.   
Saquarema, 15 de maio de 2025.
Ana Carolina Costa dos Reis Gouveia
Presidente CMDCA.
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